
SERVIÇO PÚBIJCO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N9 2.023 - DE 08 DE SETEMBRO DE 1992

EMENTA: A l te ra  o nome do Departamento de Estr^  

tu ras para Departamento de Construção 

Civil .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARS, no 

uso das a t r ib u ições  que lhe conferem o Esta tu to  e o Regimento

Gera l,  e em cumprimento ã decisão do egrégio Conselho Super io r  

de Ensino e Pesquisa, em sessão rea l i zada  no dia 08 de setem 

bro de 1992, promulga a segu inte

R E S O L U Ç Ã O :

A r t .  19 Fica aprovada a a l te ração do nome do Departamento de

E s t ru tu ra s ,  do Centro Tecnológico, para o de Depart^ 

mento de Construção C i v i l ,  mantidas sua abrangência e 

competência, que ta l  modificação em nada v i r a  a l t e r a r  

a es t ru tu ração  dos d i f e re n te s  órgãos desta Un ive rs id^  

de; tudo de conformidade com o constante nos autos 

do Processo n9 15.883/92.

A r t .  29 Esta Resolução passara a v ig e r  a p a r t i r  da data de

sua aprovação.

R e i t o r i a  da Univers idade Federal do Parã, em 

08 de setembro de 1992.

P r o f / D r .  NILSON PINTO DE OLIVEIRA 

Rei to r  

P res idente do 

Conselho Supe r io r  de Ensino e Pesquisa
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